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EDITAL N°. 80/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 131/2023 

PROCESSO LICITATÕRIO N°. 78/2023 
TOMADA DE PREÇOS N°. 04/2023 

CONTRATO N°. 40/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA (SP) E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA EVOLUÇÃO ENGENHARIA, CONTRUÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA. 

Por esse instrumento de Contrato que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA, Estado de  Sao  Paulo, com sede na Rua Bráulio de Andrade 

Junqieira, 795 - Centro - Aramina - SP - CEP: 14550-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 45.323.474/0001-

02, neste ato representado pelo seu Prefeita - Maria Madalena da Silva, brasileira, residente e 

domiciliado em Aramina/SP, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

EVOLUÇÃO ENGENHARIA CONTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO, com sede na Q.  QS  Rua 212, Lotes n.° 

19/23, - Sala 1220 -  Connect Towers,  na cidade de  Brasilia,  Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 11.892.959/0001-03, e neste ato representada pelo Sr. Thales de Melo Santi, residente e 

domiciliado na Rua Padre Julio de Rass, 20, Centro, na cidade de Campo Florido, Estado de Minas 

Gerais, portador do doc. R.G. MG 15410657 e CPF 108.803.416-02, daqui por diante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA A ExEcugÃo DE 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO DOS SALÕES DANTE 

SCANDIUZZI. 

1.2. Consideram-se partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: 

a) Edital da Tomada de Preços n° 04/2023 e seus Anexos as fls. 93/152; 

b) Proposta de 25 de setembro de 2023, apresentada pela CONTRATADA As fls. 293/302. 

c.) Ata da sessão da Tomada de Pregos n° XX/2023 as fls. 303/305. 

1.3. A execução dos serviços será feita sob regime de empreitada por prego global. 
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1.4. 0 valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 

supressões nos termos do artigo 65, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA 

VALOR E RECURSOS FINANCEIROS 

2.1. 0 valor total do presente contrato é de R$ 253.086,37 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS 

MIL, OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). 

02.06.00 — SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE, AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

02.06.50 — SERVIÇOS URBANOS 
15.4520285.2186 — MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS E PESSOA JURÍDICA 
4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 

RECURSO: 01 

CLÁUSULA TERCEIRA 

VIGÊNCIA, PRAZOS PARA EMISSÃO DOS TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO E 

GARANTIA DO OBJETO 

3.1. A vigência deste contrato será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma da lei. 

3.2. A Autorização para Inicio dos Serviços será expedida em até 10 (dez) dias, após a entrega pela 

CONTRATADA da documentação exigida na cláusula 4.2 deste contrato, caso seja aprovada. 

3.2.1. A entrega da documentação exigida na.  cláusula 4.2 se dará em até 10 (dez) dias da publicação no 

Diário Oficial do Município do extrato deste contrato. 

3.3. 0 prazo de execução dos serviços é de TRINTA DIAS, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos 

Serviços constante no Memorial Descritivo, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização 

para Início dos Serviços. 

3.4. 0 prazo para emissão do Termo de Recebimento Provisório será de 10 (dez) dias contados da data 

em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto, e o prazo para emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo será de 90 (noventa) dias do recebimento provisório, contanto que 

cumpridas as condições dispostas no Memorial Descritivo, Anexo I do Edital, e neste contrato. 
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3.5. 0 prazo de garantia dos serviços é de 60 (sessenta) meses, contados da data de expedição do 

Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA QUARTA 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, MEDIÇÃO DOS sERvigos PRESTADOS, EMISSÃO DO DOCUMENTO 

FISCAL E SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES 

4.1. 0 objeto deverá ser executado conforme as especificações e condições estabelecidas no Memorial 

Descritivo - Anexo II do Edital e serão recebidos por Comissão de Fiscalização designada pelo 

CONTRATANTE que expedirá a Autorização para Inicio dos Serviços, os Atestados de Realização dos 

Serviços e os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo; 

4.1.1. Somente serão expedidos os termos de recebimento se o objeto estiver plenamente de acordo com 

as disposições constantes no Memorial Descritivo do Edital e na proposta comercial apresentada pela 

CONTRATADA. 

4.1.2. Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado tais 

como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios 

decorrentes de sua execução. 

4.1.3. Os Atestados de Realização dos Serviços e os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo 

serão expedidos com base nos serviços efetivamente executados e medidos, respeitados os limites 

estabelecidos no Cronograma Físico- Financeiro dos Serviços constante no Memorial Descritivo, Anexo I do 

Edital, e com observância, no que couber, das disposições na Ordem de Serviço. 

4.2. Além das condições/exigências e seus respectivos prazos dispostos no item "4. Preparação para 

Execução dos Serviços", e outros, do Memorial Descritivo, a CONTRATADA deverá apresentar para a 

Fiscalização, antes do inicio dos serviços e em até 10 dias corridos da publicação no Diário Oficial do 

Município do extrato deste contrato, os seguintes documentos: 

4.2.1. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  ou Registro de Responsabilidade Técnica - 

RRT, com base no valor total do contrato e ARTs ou RRTs dos co-responsáveis pelas  areas  de atuação; 

4.2.2. Nome, formação, endereço e fone/fax do responsável técnico direto pelos serviços e assuntos de 

ordem operacional, com competência técnica para o artigo 70  ou 23° da Resolução n° 218 de 29/06/73 do 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia-CONFEA ou para o artigo 2° da resolução n°.21 de 05/04/12 

do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, CAU; 
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4.2.3. Indicação do preposto do contrato, que a representará durante a vigência do contrato, com, no  minima,  

as seguintes informações: nome, número do RG, número do telefone e endereço de  e-mail.  

4.2.4. Implantar Livro de Ordem, nos termos do Ato Normativo CREA n°. 06/12. 

4.3. A Comissão de Fiscalização terá até 10 (dez) dias para analisar os documentos entregues e emitir a 

Autorização para Inicio dos Serviços, caso seja aprovada. 

4.4. Após o término de cada etapa, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os quantitativos totais 

mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados, conforme Cronograma Físico-Financeiro 

constante do Memorial Descritivo. 

4.5. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos: 

4.6.. A Comissão de Fiscalização solicitará à CONTRATADA, na hipótese de recusas e/ou incorreções de 

valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura; 

4.6.1. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte forma: 

a) 0 valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos percentuais de desembolso 

relativos ao valor total contratado, definidos no Cronograma Físico - Financeiro, ás correspondentes 

quantidades de serviços efetivamente executados, descontadas as importâncias relativas ás 

quantidades de serviços recusados; 

b) Os serviços recusados, depois de refeitos e aceitos pela Comissão de fiscalização, serão 

somados à medição dos serviços do mês seguinte. 

4.6.2. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a fiscalização comunicará a 

CONTRATADA, no prazo de 3 (três) dias úteis contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e 

autorizará a emissão da correspondente nota fiscal/fatura; 

4.6.3. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e 

apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis para a Fiscalização na sede do CONTRATANTE; 

4.6.4. Recebidas as Notas Fiscais Faturas de Serviço (NFFS), a Fiscalização terá o prazo de 3 (três) 

dias úteis para aprovar as medições: 

4.7. Constatadas irregularidades no objeto, a Fiscalização, sem prejuízo das penalidades cabíveis poderá 

rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial Descritivo do Edital, 

determinando sua substituição/correção; 
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4.7.1. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o prego inicialmente ofertado, 

exceto quando a irregularidade for justificadamente considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em 

que poderá ser fixado prazo menor; 

4.7.2. Eventuais pedidos para prorrogação de prazo de execução ou para saneamento de 

irregularidades, desde que devidamente justificados, deverão ser apresentados por escrito à Fiscalização 

e serão apreciados pelo respectivo secretário, que os decidirá. 

a) Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida antecedência, considerando o 

tempo necessário para o trâmite processual e para que não haja paralisação das atividades pela 

CONTRATADA. 

4.8. Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado pelas partes: 

4.8.1. Provisoriamente, após vistoria completa, em 10 (dez) dias úteis, contados da data em que a 

CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto; 

a) 0 recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, 

com expressa concordância em receber o objeto provisoriamente; 

b) Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a Fiscalização autorizará a emissão da 

correspondente nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, a ser apresentada à Comissão de 

Fiscalização no prazo de 3 (três) dias úteis. 

4.8.2. Definitivamente, em 90 (noventa) dias corridos do recebimento provisório; 

a) 0 Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Fiscalização tenha aprovado a 

completa adequação do objeto aos termos contratuais. 

4.9. 0 recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela 

qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

4.10. Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão obedecer às 

Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: 

4.10.1. Normas de Segurança em Edificações do CREA - Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia; 

4.10.2. Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
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4.10.3. Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 

4.10.4. Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades governamentais, em 

âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes A execução dos serviços ora contratados. 

4.11. Havendo interesse no Atestado de Capacidade Técnica referente ao serviço executado, o 

CONTRATANTE o emitirá, ficando a cargo da CONTRATADA diligenciar nos moldes do artigo 58 da 

Resolução 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA para que o documento passe a gozar da eficácia necessária 

aos fins especiais a que eventualmente se destine. 

CLAUSULA QUINTA 

FISCALIZAÇÃO DA ExEcugÃo DOS SERVIÇOS 

5.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços por a Fiscalização 

designada, podendo para isso: 

5.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da 

execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a supervisão das atividades desenvolvidas 

pela CONTRATADA, efetivando avaliação periódica; 

5.1.2. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, no prazo máximo de 24 horas, de 

funcionário da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 

fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

5.1.3. Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu serviço, para comprovar o 

registro de função profissional, bem como toda a documentação apresentada pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE; 

5.1.4. Solicitar A CONTRATADA a substituição de qualquer material ou equipamento cujo uso seja 

considerado prejudicial A boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que 

não atendam As necessidades ou As normas vigentes de segurança e medicina do trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Além das disposições constantes no Memorial Descritivo - Anexo II do Edital, a CONTRATADA 
obriga-se a: 

6.1. Refazer em até 5 (cinco) dias (dais, às suas expensas, qualquer trabalho inadequadamente executado 

e/ou recusado pela Fiscalização. 

6.2. Manter preposto, no local da execução dos serviços, para representá-la na execução deste contrato, 

nos termos do artigo 68 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

6.3. Atender, no que couber, aos dispositivos da Ordem de Serviço do CONTRATANTE. 

6.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições que culminaram com sua 

habilitação na fase da licitação. 

6.5. Fornecer mão de obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for necessário 

ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e quantidades compatíveis para sua 

conclusão dentro do prazo estabelecido. 

6.6. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização dos serviços 

que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que responderá em seu próprio nome perante os 

órgãos fiscalizadores. 

6.7. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais resultantes da execução 

deste contrato; 

6.7.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 

contrato. 

6.8. Efetuar o recolhimento mensal do Imposto sobre Serviços - ISS. 

6.9. Responsabilizar-se pelo recolhimento e apresentação das respectivas ART's ou RRT's referentes à 

obra. 

6.10. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, materiais e 

equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE. 

6.11. Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no canteiro de serviços, a 

Comissão de Fiscalização oficiará a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetue a 

remoção desses materiais. 
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6.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste Contrato. 

6.13. Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados com crachá contendo foto recente, 

nome, número de registro e portado visivelmente. 

6.14. Estar ciente de que a Comissão de Fiscalização poderá, quando julgar necessário, exigir o respectivo 

certificado de qualidade dos componentes utilizados, relação dos fabricantes e respectivos endereços, 

comprovantes de compra, assim como seus tipos e características; 

6.15. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento 

das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Comissão de 

Fiscalização e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 

imediatamente, por escrito, á Comissão de Fiscalização. 

CLAUSULA SÉTIMA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato por uma a Fiscalização formalmente 

designada. 

7.3. Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução do objeto. 

CLAUSULA OITAVA 

GARANTIA 

8.1. Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, conforme diretrizes 

preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente à R$ 12.654,32 (DOZE MIL, 

SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) equivalentes a 5% (cinco 

por cento) do valor total deste contrato na forma de Seguro Garantia, Apólice n.°: 07-0775-0280240, 

Proposta n.° 4145585, Código Controle n.° 928105571 e Registro SUSEP n.° 054362023000707750280240. 

8.2. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituida após a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
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8.3. Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a indenização de 

terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, obrigar-se-6 a repor ou 

completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 

recebimento da referida notificação. 

8.4. Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer titulo lhe for 

devida pela CONTRATADA. 

CLAUSULA NONA 

PAGAMENTO 

9.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de cobrança para a 

Comissão de Fiscalização. 

9.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela Tesouraria do CONTRATANTE, com base nos 

serviços efetivamente executados e medidos, respeitados os limites estabelecidos no Cronograma Físico-

Financeiro - Anexo I do Edital, mediante a comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes 

aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN), observando-se, no que couber, o previsto na ORDEM DE 

SERVIÇO do CONTRATANTE; 

9.2.1. Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária, em nome da 

CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias  após a aprovação pela 	 , desde que a 

correspondente nota fiscal/fatura, acompanhada dos documentos referidos na Cláusula 9.2, sejam 

protocolados junto à Fiscalização no prazo de até 3 (três) dias úteis contados do recebimento da 

comunicação do valor aprovado, citada na Cláusula 4.6.3 deste Contrato. 

9.3. Conforme legislação vigente ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -  NF-e, os contribuintes que, 

independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração 

Pública direta ou indireta. 

9.4. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no 

primeiro dia  OW  imediatamente subsequente. 

9.5. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a contagem do 

prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização da 

documentação fiscal. 
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9.6. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários â contratação contenham incorreções. 

9.7. A contagem do prazo para pagamento donsiderara dias corridos e terá inicio e encerramento em dias de 

expediente no CONTRATANTE. 

9.8. Constitui condição para p realização do pagamento a inexistência de registros em nome da 

CONTRATADA no tocante aos débitos de regularidade fiscal perante União, Estado, Município, FGTS, 

Trabalhista e no "Cadastro Informativo de Crédito não Quitados de Órgão e Entidades Estaduais - CADIN 

ESTADUAL". 

9.9. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura,  sera  imediatamente solicitada â 

CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 

encaminhada para a Comissão de Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias. 

9.10. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

9.11. 0 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é devido no Município onde os serviços 

estão sendo executados em consonância com as disposições contidas Lei Complementar n° 116, de 31 de 

julho de 2003. 

9.12. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor das retenções dos 

tributos cabíveis. 

9.13. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 

declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrado judicial, ou se o administrador judicial 

for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano 

de recuperação judicial. 

9.14. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano 

de recuperação extrajudicial. 	• 

9.15. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 9.13 e 9.14 assegura ao 

CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 
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9.16. No caso de eventual inadimplemento do contratante será obedecido o que dispõe o  art.  40, inciso XIV, 

alinea "c", da Lei Federal n° 8.666/93, sendo utilizado o indice do IPCA-IBGE  "pro-rata-die",  relativo ao mês 

anterior do inadimplemento. 

CLAUSULA DÉCIMA 

RESCISÃO E SANÇÕES 

10.1. 0 não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese 

prevista nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal n° 

8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o 

contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 

do mesmo diploma legal. 

10.2. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal n° 8.666/93, que a CONTRATADA 

declara conhecer integralmente. 

10.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do 

CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a 

licitação. 

10.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da 

CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

10.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos 

efetivados, decorrentes das faltas cometidas pela CONTRATADA. 

10.6. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a convalidação em 

falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominagões 

legais. 

10.7. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais cominações legais. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  DO GESTOR E FISCAL 

11.1. Em atenção ao Decreto 3.663 de 18 de janeiro de 2022, ficam designados: 

11.1.1. Gestor: Uedson Vilmar Arantes; 
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11.1.2. Fiscal: Rodolfo da Silva Cardoso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

FORO 

12.1. 0 foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro de lgarapava. 

12.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

Aramina, em 04 de outubro de 2023. 

THALES MELO DE 
SANTI:108803416 
02 

111:141 	RIA MADALENA DA SILV 
Assinado de forma digital Prefeita por THALES MELO DE 
SANT1:10880341602 
Dados: 2023.10.11 
13:18:05 -0300'  
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Evolução Engenharia Construção e Administração 
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Nome: Fábio Lima Donzr - 
RG n°: 	CPF 361 363 828  '4.! , 

Nome: 

RG n°: 
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ANEXO  LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO N° 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 

CONTRATADO: EVOLUÇÃO ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 40/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO DOS SALÕES DANTE 

SCANDIUZZI. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

	

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

	

C) 	além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 

Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ties) de Atualização Cadastral" anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

	

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
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de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Aramina, 04 de outubro de 2023. 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE,- 

Nome: MARIA MADALENA DA SILVA 

Cargo: PREFEITA 

CPF: 144.386.268-11 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

PISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: MARIA MADALENA DA SILVA 
Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 

CPF: 144.386.268-11 
Assinatura: 	 /1,3  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

pelo contratante: 

Nome: MARIA MADALENA DA SILVA 

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 

CPF: 144.386.268-11 
Assinatura:./Vil 

Pela contratada: 

Nome: THALES DE MELO SANTI 
Cargo: REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 108.803.416-02 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: MARIA MADALENA DA SILVA 
Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 
CPF: 144.386.268-11 

Assinatura:  AI  

GESTOR(ES) DO CONTRA  : 

Nome: UEDSON VILMAR 
Cargo: ENCARREGA 
CPF: 979.476.288-15 
Assinatura: 

NTES 
FISCALIZAÇÃO 

PEMAIS RESPONSA EIS (1:- 
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Tipo de ato sob sua responsabilidade: 	  

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF: 

Assinatura: 

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a pratica do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de 

partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatários; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,  sera  ele objeto de 

notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021). 
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR  Code.  
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 29/09/2023 15:34:04 
N° Apólice Seguro Garantia: 07-0775-0280240 

Proposta: 4145585 
Controle Interno (Código Controle): 928105571 
N° de Registro SUSEP: 054362023000707750280240 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
CPF/CNPJ: 45.323.474/0001-02 R  DR  BRAULIO A JUNQUEIRA, 795, - CEP: 14.550-000 - 
Aramina - SP 

DADOS DO TOMADOR: EVOLUCAO ENGENHARIA CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO 
LTDA 
CPF/CNPJ: 118929590001030  QS  1 RUA 212 LOTES 19 23 SALA 1220  CONNECT TOWERS,  
LOTES 19 23 SALA 1220  CONNECT TOWERS,  AREAL AGUAS CLARAS - CEP: 71.950-550 -  
BRASILIA  - DF 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.1.212929-0 RM7 CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

1 C P 	. " Brasil 
Ass 	o chgRalmente.  

i;-\ ,,,,,›Roque Jr. de H.  Melo  

1 C P 
Brasil 

Assinado d.gtairrE•rU 
• ,AioEduardo de O.  Nob  rega 

   

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por Signaterios(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 

Autenticidade, integridade e validade juridica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / 

entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no  site  https://www.gov.brisusep/pt-br  de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidâo de regularidade da sociedade seguradora 

perante a SUSEP pode ser consultada no  site  https://wwv.i.gov.brIsusep/pt-br. Este produto esta protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br. 
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R$ 106,67 

R$ 53,33 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160,00  

Prêmio Liquido Executante Prestador de Serviços 

Prêmio Liquido Trabalhista e Previdenciaria 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

Parcela 
1 

N° Cam& 
18679888 

Valor(R$) 
R$ 160,00 

Vencimento 
10/10/2023 

Condições de 
Pagamento: 
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N° Apólice Seguro Garantia: 07-0775-0280240 
Proposta: 4145585 
Controle Interno (Código Controle): 928105571 
N° de Registro SUSEP: 054362023000707750280240 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Th 

"Th 

/ 

JI SEGUROS 
unto  

Modalidade Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

Ramo 

Executante Prestador de 
Serviços 

R$ 12.654,32 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Executante Prestador de 
Serviços 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

R$ 12.654,32  

Vigência 

Inicio 	Término 

29/09/2023 	29/12/2024 

Despesas de Contenção e 
Salvamento 

Trabalhista e Previdenciária 

R$ 126,54 

R$ 12.654,32 

29/09/2023 	29/12/2024 

29/09/2023 	29/12/2024  

Multas e Penalidades R$ 12.654,32 29/09/2023 	29/12/2024  

Demonstrativo de Prêmio: 

Em atendimento à Lei 12.741112informamos que incidem as dIquotas de 0,65% de PISIPasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação especifice(s) valor(es) acima descnto(s). *AO devido(s) no 
cenário desta cantata* de coberlura(s).Podeim1  softer  alteraçãoi5es) quando contratada(s)isdadamente ou em outra composição  
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011 SEGUROS 
unto N° Apólice Seguro Garantia: 07-0775-0280240 

Proposta: 4145585 
Controle Interno (Código Controle): 928105571 
N° de Registro SUSEP: 054362023000707750280240 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na 
prestação de serviços, conforme termos e condições descritos no Contrato PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°. 131/2023,TOMADA DE PREÇOS N°04/2023, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO DOS SALÕES DANTE 
SCANDIUZZI. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador.. 

Ainda, a presente Apólice conta com cobertura adicional "Trabalhista e Previdenciária", de modo 
que garante Indenização, exclusivamente ao Segurado, aos valores resultantes de acordo ou 
condenação judicial, transitados em julgado, por verbas trabalhistas e/ou previdenciárias 
inadimplidas pelo Tomador e referentes a credores que tenham trabalhado nas atividades 
relacionadas ao Contrato Principal durante o período de Vigência da Apólice, observado o Limite 
Máximo de Indenização contratado. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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unto  N° Apólice Seguro Garantia: 07-0775-0280240 
Proposta: 4145585 
Controle Interno (Código Controle): 928105571 
N° de Registro SUSEP: 054362023000707750280240 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite  Maximo  de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato 
Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente 
a contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo 
Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente 
e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva 
cobertura adicional; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do 
Tomador; 
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no 
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou 
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto 
do Contrato Principal; 
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal; 
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, as nucleares e ionizantes; 
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
I) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias.  
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12. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 
emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça 
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova 
Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo indice constante do Contrato Principal. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 

Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e  (ii)  isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se 
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado 
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece 
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por 
outra aceita pelo Segurado  out  aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais 
estabelecidas pela Seguradora. 

15. EXPECTATIVA. RECLAMACAO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 

o 
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3. PREMIO 
3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da 
Indenização, caberá devolução  Pro-rata-die  do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, 
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 
estabelecida a titulo de Prêmio Mínimo. 
3.2.1. 0 eventual valor de devolução  Pro-rata-die  do Prêmio pago, será atualizado mediante 
aplicação do IPCA, ou indice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da 
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação 
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável 
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio 
dos dados corretos. 
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
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5.1. Expectativa de Sinistro:  Instauração do processo administrativo para apuração do I 
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução 
dos serviços, objeto do Contrato Principal. 
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o 
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando 
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação 
para o "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico da Seguradora. 
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes, 
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i) 
disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  isso impeça a Seguradora de atuar como 
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro. 
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado a Seguradora atuar 
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos 
as partes. 
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no 
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro 
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão ' 
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das 
tratativas. 
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa 
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitaria relacionada a futura 
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do 
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 
penalidades, conforme o caso. 
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
5.4. Caracterização do Sinistro:  o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa 
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado. 
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos; 
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo 
Tomador e Segurado; 
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas, 
devidamente acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento; 
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal; 
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou 
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de 
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial; 
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto, 
quando aplicável. 
g) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;  

, 
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h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e - 
mails,  trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se 
aplicável; 
5.6. Regulação do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada A Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizara o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e conclui-la sob sua 
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal 
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 6.1.1. 0 cálculo da Indenização correspondera 
(i) diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o 
Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo 
do Tomador; e/ou  (ii)  o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e 
inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento. 
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e 
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando 

----- itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções 
corretivas e refazimentos. 
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato 
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento 
no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá 5 Seguradora os valores por ela pagos 
em excesso. 
6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitara a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua 
legislação especifica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.  
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6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 
7.1. A Seguradora realizara, até o valor máximo do [Ml elencado no frontispício da Apólice, o 
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à titulo de Despesas de Contenção e 
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da 
Garantia e ao Contrato Principal. 
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da 
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado: 
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, 
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, 
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras 
medidas afins; 
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, 
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro. 
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as 
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as 
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;  
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas d 
contenção ou salvamento; e  
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente As 
Despesas de Contenção e Salvamento. 

— 8. PERDA DE DIREITOS 
8.1. Aplicam-se A presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
8.2. 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto A descumprimentos de 
suas obrigações, ânus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
8.3. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a presente Apólice / Endosso 
o Segurado declara A Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) 
obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma 
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro. 

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo:  
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a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando horiver 
manifestação expressa do Segurado neste sentido; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI 
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta. 
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação 
Seguradora. 

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
10.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

11. CONTROVÉRSIAS 
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

12. ACEITAÇÃO 
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente  pore-
mail,  via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 12.2.  sera  suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em ate 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
13.2. No tocante A alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite  Maximo  de Indenização e 
Limite  Maximo  de Garantia. 
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
13.9. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
13.10. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sitio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

14. DEFINIÇÕES 
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus 
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas 
pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, 
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela 
Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e 
sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 
VI. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro. 
VII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VIII. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou  
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efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo as condições de 
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou 
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 
IX. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro; ou  (ii)  retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação do 
Prestador de Serviços Substituto. 
X. Limite  Maximo  de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma 
dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização 
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice correspondera ao valor 
indicado, subtraído o valor de Indenização pago a titulo de LMI. 
XI. Limite  Maximo  de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura 
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 
XII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente a diferença entre o prego previsto 
no Contrato Principal e o prego contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, 
para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou  (ii)  multas 
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios 
para seu adimplemento de forma administrativa. 
XIII. Prêmio: importância devida pelo Tomador a Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
XIV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido a Seguradora a titulo de 
remuneração  minima  a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros 
usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução 
do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal. 
XVI. Pro-rata-die:  corresponde a devolução de prêmio  pro-rata-die:  método de cálculo para 

- devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e 
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XX. Seguro-garantia: seguro o -qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou 
entregas parciais do Contrato Principal. 
XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato 
Principal, nos termos da legislação. 
XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de vigência as 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS  
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N° Apólice Seguro Garantia: 07-0775-0280240 
Proposta: 4145585 
Controle Interno (Código Controle): 928105571 
N° de Registro SUSEP: 054362023000707750280240 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

junto 
SEGUROS 

-3 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite  Maximo  de 
Indenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações 
de natureza trabalhista e previdenciaria de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato 
Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado 
seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, 
bem como do transito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre 
as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder 
Judiciário. . 
1.2. No que diz respeito a subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado  sera  referente a relação 
trabalhista e/ou previdencibria entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, 
oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da 
Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora  sera  relativa aos eventos ocorridos 
durante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente 
do lapso temporal garantido. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Em acréscimo As exclusões constantes da cobertura 
cobertura adicional, quaisquer Prejuízos decorrentes de: 
a) lucros cessantes; 
b) dano material; 
c) dano moral; 
d) dano corporal; e 
e) danos decorrentes de acidente de trabalho; 
f) honorários de qualquer espécie; 

- g) danos acordados; 
h) danos ambientais; 

1 i) assédio moral ou sexual. 

principal, não estão incluídos na 

 

  

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL 
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas  ago-es judiciais que pleiteiem verbas 
cobertas por esta Apólice, devera, a qualquer tempo, enviar a Seguradora uma proposta, consistente 
em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as 
principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado. 
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a 
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo. 

I 4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
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4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista 
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas 
ao  period()  de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora, 
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(eles) e de todo(s) os documento(s) juntado(s) aos 
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador. 
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de 
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado 
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial. 
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o reconhecimento 
de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato Principal dentro 
do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade subsidiária do 
Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciaria inadimplidas 
pelo Tomador; 
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juizo, compreendendo as verbas 
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da 
Apólice; 
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo 
encerrado por meio de acordo; 
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao 
contrato garantido por esta Apólice; 
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o 
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice; 
g) documento emitido pelo Juizo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 
4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do  
art.  7°, inciso XXIX da Constituição da Republica, no que se refere ao Direito do Trabalho. 
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final 
de regulação de Sinistro. 
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do 
Trabalho. 	 • 
4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando 
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua 
contagem a partir do dia CM subsequente aquele em que forem respondidas as solicitações 
pelo Segurado. 

N° Apólice Seguro Garantia: 07-0775-0280240 
Proposta: 4145585 
Controle Interno (Código Controle): 928105571 
N° de Registro SUSEP: 054362023000707750280240 .3_5' 

J SEGUROS 
unto 

o o 

5. INDENIZAÇÃO 
5.1. Caracterizado o sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite 
Máximo de Indenização previsto no frontispício da Apólice. 
5.1.1 0 cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor 
de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,  

APÓLICEDIGIT Página 13 de 15 



N° Apólice Seguro Garantia: 07-0775-0280240 
Proposta: 4145585 
Controle Interno (Código Controle): 928105571 
N° de Registro SUSEP: 054362023000707750280240 

unto  
SEGUROS 

compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período 1 
de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de Indenização e o Limite Máximo de Garantia. ! 

6. PERDA DE DIREITO 
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de 
perda de direito à indenização: 
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou 
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado  revel  nos termos do artigo 844, 
da Consolidação de Leis do Trabalho. 
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o 
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder 
Judiciário. 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a 
prejuizos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de 
qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante. 
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta 
Cobertura Adicional. 

8. DEFINIÇÕES 
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, 
aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições: 
I. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda 
de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é 
objeto da Apólice em questão. 
II. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada. 
Ill. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei n° 8.212/91 e todas as suas 
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o 
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e 
percentuais. 
IV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento 
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus 
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da 
Apólice, conforme determina a legislação em vigor. 
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas 
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - 
aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o 
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação 
processual e conste do titulo executivo judicial. 
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Extrato 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng.  131/2023 - PROCESSO 

LICITATÕRIO  Ng  78/2023 - TOMADA DE PREÇOS  Ng.  
04/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO DOS SALÕES DANTE 
SCANDIUZZI. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAMINA - CNPJ: 45.323.474/0001-02; 

CONTRATO ADMIMSTRATIVO P1,. 40/2023 

DETENTORA: EVOLÇA0 NGENHARIA, CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO - CNPJ: 07.538.928/0001-30. 

vm.oFt Torm.: R$ 253.086,37 - DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL, 

OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS. DATA DA 

ASSINATURA: 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

VIGÊNCIA: 12 meses - até 11 de outubro de 2024. 
Aramina, 16 de outubro de 2023. 

MARIA MADALENA DA SILVA - PREFEITA. 

Município de Aramina - SP 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP rig  2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

C. N.P.J. 45.323.474/0001-02 

g-3 

ANEXO  LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 78/2023 

CONTRATADA: EVOLUÇÃO ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ N° 11.892.959/0001-03 

CONTRATO N°. 40/2023 

DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 253.086,37 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO DOS SALÕES DANTE SCANDIUZZI. 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem á disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas; e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: ARAMINA/SP, 17 de outubro de 2023. 

CONTRATANTE: MARIA MADALENA DA SILVA - PREFEITA  

e-mail  institucional: governo@aramina.sp.gov.br  

e-mail  pessoal: governo@aramina.sp.gov.br 

Assinatura:2 	 zvo OLCk_  
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U(S(20 de 2023, promovo o encerra- 

   

     

mento do volume em epígrafe dos autos do processo licitatório 
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